
DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1.992. 

Denomina a Escola Municipal de Edu

cação Infantil da Vila Maria I?.abel. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Fica denominado a Escola Municipal de Educação In

fantil da Vila Maria Izabel, de "ESCOLA MUNICIPAL ' 

DE EDUCAÇAO INFANTIL - Profª N1SIA MERCADANTE DO 

CANTO ANDRADE". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo JQ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de dezembro de 1.992. 
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